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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DETERMINAÇÃO 

 

Portaria nº 36 de 21 de Dezembro de 2015 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO 

DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista a delegação de competências prevista 

pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de serviços 

Hospitalares – EBSERH, publicada no DOU de 13 de dezembro de 2012, nos termos do art. 

4º, parágrafo único, RESOLVE: 

Art. 1º DETERMINAR que os dias 24 e 31 de dezembro serão considerados ponto facultativo 

para os empregados do HU-UNIVASF, com a devida compensação de horas, para quem 

desejar usufruí-los.  

Art. 2º As escalas previamente estabelecidas deverão ser mantidas para o devido 

funcionamento do hospital. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JOSÉ RICARDO BARROS PERNAMBUCO 

Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 

 

 

 


